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~M.ICADO (,A.) NO JOí<NI\t 
DECRETO N9 6416/88 BOLUIM DO MUNICI~IO 

de 11 de julho de 1988 ~.· bJ4 de oS;..QL/8'& 

Dispõe sobre permissão de uso de 

uma área de terreno e benfeitorias 

de domínio público municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VI, do artigo ' 

39 , do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, combina 

do com o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo diploma legal, e considerando 

o que consta do Processo Ad~inistrativo n9 021720-9/88, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido a Sociedade Ami 

gos de Bairro do Jardim Vale do Sol, com sede nesta cidade , ã Rua Aiquara 

n9 302- Jardim Vale do Sol, inscrita no CGC/MF sob o n9 50.459.791/0001-

90 , devidamente representada , a t!tulo precário e gratuito , o uso de uma 

área de terreno e respectivas benfeitorias, situadas ã Praça Bahia de são 

Salvador - Jardim Vale do Sol, nesta cidade a saber: 

rMOVEL - Area de terreno. 

PROPRIEDADE - Domínio público municipal. 

LOCALIZAÇÃO - Praça Bahia de São Salvador 

Jardim Vale do Sol. 

SITUAÇÃO - A área de terreno está situada en 

tre a Rua 17 (via de circulação da Praça); área de propriedade da Mitra 

Diocesana de são José dos Campos e com a área remanescente de domínio 

blico municipal. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Formato retang_ 

lar, plano, sem vegetaçào e com benfeitorias, ou seja, um prédio onde 

tá localizada a Unidade Avançada de Saúde , em alvenaria, bom estado decon 

servação, perfazendo uma área de 72 , 50m2 (setenta e dois 

e cinquenta decímetros quadrados) . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES A medição 

se no vértice n9 06, vértice este distante 60,57m (sessenta metros 

quenta e sete centímetros) do cruzamento da Rua 17 (dezessete) com a Rua 

13 (treze } , localizado junto ao alinhamento da Rua 17 (dezessete} com a 

área de propriedade da Mitra Diocesana de São José dos Campos . Deste se 

gue no sentido horário com rumo de 33900 ' 08 " SE e 15 , 83m (quinze metros e 

oitenta e três centímetros) de extensão, confrontando com o alinhamento 

da Rua 17 (dezessete), até o vértice n9 03 . Neste deflete ã direita com 

rumo de 56959 ' 52 "SW e 69,70m (sessenta e nove metros e setenta centíme 

tros) de extensão , até o vértice n9 02. Neste deflete ã direita com rumo 

de 33900'08"NW e 15 , 83m (quinze metros e oitenta e três centímetros) de 

extensão, até o vértice n9 07 . Confrontando com o vértice n9 03 ao vérti 
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ce n9 07, com a ârea remanescente de Dom1nio PÚblico Municipal. Do vérti 

ce n9 07, deflete ã direita com rumo de 56959'52"NE e 69,70m (sessenta e 

nove metros e setenta cent!metrosl de extensão, confrontando com a área 

de propriedade da Mitra Díocesana de são Josê dos Campos, até o vértice 

inicial n9 06; fechando-se assim o perimetro. 

RESUMO 

Area construída = 72,50m2 (setenta e dois me 

tros quadrados e cinquenta dec!metros quadrados) . 

Area livre = 1.031 ,13rn2 (hum mil , trinta e 

um metros quadrados e treze dectmetros quadrados ) . 

Area Total = 1.103,63m2 (hum mil, cento e 

três metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados) . 

AREA TOTAL - O perímetro acima descrito pe~ 

faz uma área de l.l03,63m2 (hum mil , cento e três metros quadrados e ses 

senta e três decímetros quadrados}. 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente ' 

decreto, destinar-se-á ao uso exclusivo pela permissionária para constru 

ção de Sede Própria, tudo de conformidade do que consta do Processo Admi 

nistrativo n9 021720-9/ 88 , fi cando a referida permissão vinculada a tal 

utilização. 

Artigo 39 - A presente permissão de uso é por 

tempo indeterminado, podendo, porém, ser revogada a qualquer tempo, desde 

que haja interesse püblico e para isso a Prefeitura notifique a permissi~ 

nária, expressame nte e por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessen 

ta ) dias , sem que lhe assista direito a indeni zação de qualquer tipo, 

ressarcindo a Prefeitura por quaisquer danos ocorridos nos imóveis 

permissionados . 

Artigo 49 - Cabe rá à permissionária a ma 

çao da área de terreno e das benfeitorias, c o nservando- as 

te em bom estado enquanto durar a permissão , p rocedendo as medidas 

árias para tal , independentemente de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo Primeiro - A permissionária 

responsável por todas e quaisquer despesas de correntes da utilização dos 

imóveis, inclusive tarifas de água e energia elétrica. 

Parágrafo Segundo - Todos os encargos traba 

lhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer outros advin 

dos de atividades exercidas sobre os imóveis objetos da p resente permi~ 

sao de uso, serao de responsabilidade exclusiva da permissionária. 

Artigo 59 - Todas as construções, benfeito 

rias e reformas realizadas nos imóveis , a eles se incorporarão e nao se 

rão indenizadas em qualquer hipótese, desassistindo à permissionária o di 

reito de retenção. 
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Artigo 69 - A permissionária se obrigará, sob 

pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso lavrado em 

livro próprio da Prefeitura, a observar irrestritamente as disposições 

deste decreto, sem o que não poderá ocupar os imóveis referidos. 

Artigo 79 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaç~o, revogadas as disposiçSes em contrário . 

11 de julho de 1988. 

Prefeitura Municipal de Sio Josã 

Mendes Fayia 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, 

ano de mil novecentos e oitenta e oito. 
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